
 
PORTARIA Nº 204 DE 15 DE JULHO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE O DESDOBRAMENTO DE CARGA 
HORÁRIA DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal no 
artigo 65; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder o Desdobramento de carga horária do servidor DARLAN CASTRO 
FARIAS, Professor Nível III, matrícula nº 20447, de 20 para 40 horas, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Ruy Barbosa. 
 
Art. 2º O Servidor deverá apresentar-se a Secretária Municipal de Educação para 
adequar-se à nova carga horaria.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
26 de junho de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ruy Barbosa, 15 de julho de 2025. 
 
 
ERIDAN MARTINS DE ARAÚJO DOURADO 
- Prefeita Municipal - 


